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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Baliia 

Santo Antônio de Jesus- Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Do: Gabinete da Presidência 
Para: Presidente 

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo 

Senhor Presidente, 

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO N-o 061/2021, CONTRATADA: PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS 

LTDA, CNPJ J\JO 16.539.840/0001-67. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES. OBJETO DO CONTRATO: 
Serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de 
licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de 
protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e 
DESK integrados_. Sistema de banco de leis WEB, Sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel 
eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de 
comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema 
push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), atendendo as 
características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia. 

JUSTIFICATIVA: 

I - HISTÓRICO 

O contrato nº. 061/2021, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2021 e tem como 
objeto a prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para 
fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo 
(Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação 
legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de 
multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de 
gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em 
plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de 
projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de 
comissão participativa), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus-Bahia. Trata-se de serviços indispensáveis, com preços e condições 
vantajosos, na qual a contratada vem prestando adequadamente os serviços. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

O Contrato nº h61/2021, no valor global estimado de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil 
reais), a sei· pagb de acordo com as Cláusulas Te1·ceira do presente contrato. O Contrato foi 

assinado em 04 ae outubro de 2021. 

O prazo para ~xecução dos serviços objeto do presente contrato é 12 (doze) meses, 
contados a parlth- da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por períodos 
sucessivos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de acordo com a Lei Federal n.º 
8.666/93 e alterdi;ões posteriores, firmando-se para tanto aditivos ao pacto original. 

O 1° Termo Adito de prazo se encerra em 31.12.2022. 

_,.,, Informa-se a exJStência de cobertura orçamentária para a despesa com a prorrogação 

contratual na sef inte dotação: 

I-UNIDADE: Ol-\1:::AMARA MUNICICPAL _ 
II-PROJETO/ATIVIDADE: 2001- MANUTENÇAO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL 1 

III-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
JURíDICA \ 
rv~FONTE: oo- REI cu~ VINCULADOS 

NAO HOUVE AILTERAÇAO DE VALOR. 

Atenciosamente, 

FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Santo Antônio de Jesus - Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência 

Á Empresa PROfECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. 

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter 
o Contrato nº. 061/2021 e ainda a existência de previsão da possibilidade de prorrogação 
da vigência do Contrato de que trata a Cláusula Quarta deste instrumento, nas condições 
ajustadas originariamente. 

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Encaminha-se em anexo um Formulário que corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

~ -
FERNANDA FONSECA CONCEIÇAO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmo:ra dos Ve,-eadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bolzia 

Santo Antônio de Jesus- 'Bahia, 16 de dezembro de 2022. 

Comunicado 
Assunto! Prorrogação de Prazo de Vigêi'tda 

A Empresa PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTOA 

Através do pres€nte expediente, considerando a riêeeSsidade da Adminic;ttação de manter 

o Contrato nº. 061/2021 e ainda a exístl!nda de previsão da possibilidade de prorrogação 
da vigência do Contrato de que bata a Oãusula Quarta deste instrumento, nas condições 

ajustadas or.igina.-iamente. 

Caso possua in~:resse na manutenção do contrato., requer que Vossa Senhoria, responda 
expressamente à presente consulta. 

Encaminha-se em anexo um Formu1ário que- corresponde à Modelo de Resposta. 

Respeitosamente. 

~ 
FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vel'eadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da ÍJaltia 

! 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 061/2021 - TERMO DE CONTRATO QUE 
1 

ENTRl{ SI CELEBRAM ACAMARA MUNICIPAL 

DE SA~O ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 
1 

PROJEÇT CONSULTORIA EIRELI. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - ~a, ente de direito público interno, com sede 

na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na'. cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, nes~e ato representado por seu Presidente o Sr. 

FR.i\NOSCO DE ASSIS LIMA. DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 

05684102-70 SSP /BA, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro 
! 

lado a Empresa PROJECT CONSULTORIA BIRELI,: CNPJ Nº 16.539.840/0001-67, com sede em 

Av Luis Viana, Nº 6462, Conjunto Mannhattan Squjile, Edifício Wall Street West, Bloco B, Sala 

315, CEP 41.680-400, Patamares, Salvador/Ba, ne~te ato representado por MARCUS FÁBIO 

ISAAC CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito :no CPF N° 900.882.045-53, residente e 

domiciliado na Alameda dos Antúrios n.0 212 Apto, ~02, Candeal, CEP 40.296-530, Salvador/Ba, 

aqui denominada CONTRATADA, resolvem celeb~ar o PRIMEffiO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nc 061/2021, com base no parecer Juripico constante do Processo Administrativo 

nº. 56/20'22 e com base no Pregão Presencial nº 12/~021, Processo Administrativo n.0 63/2021, 

sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 

12.232/10 e à legislação que rege a espécie, mediante!as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçãó do prazo de· '0-gência do Contrato nº 

061/2021, cujo objeto é a prestação de seiviços técriicos na área de Soluções Integradas em 

Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de! Software de Gerenciamento do Processo 

Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e! DESK integrados, Sistema de tramitação 
1 

legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de 
- 1 

multiplicidade de matérias, Sistema de transparênc~a legislativa , Sistema de gerenciamento 
1 

do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobpe de votação em plenário , Sistema de 

gestão de comissões, Sistema em plataforma mobil~ de consulta de projetos e seus tramites, 

Sistema push de acompanhamento de matérias !e Sistema de comissão · participativa), 
1 • 

atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes 
1 

integrantes do Edital Pregão Presencial nº 12/2021,; Processo Administrativo nº. 63/2021 e 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações pqsteriores, e Lei Federal nº 12.232/10 e na 
! 1 
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PODER LEGISLATIVO 

1 

Câmara dos Vereadores :,I,e Santo Antônio de Jesus 
Estado da Ballia 

proposta da CONTRATADA. 

1 

, 1 

PARAGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo 
• 1 

consIStem na alteração do Prazo para execução do objeto contratado por 03(três) meses desde 

03/10/2022 á 31/12/2023, descrita na CLÁUSULA. Quarta deste instrumento encontram-se no 

limite previsto no art. 57, inciso II da Leinº. 8.666/93. 
1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor 
1 

contratado. · 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrum~nto é baseada no disposto na CLÁUSULA 

Quarta, do Contrato nº 061/2021 encontram-se no: limite previsto no art. 57, inciso II da Lei nº. 

8.666/93. 
1 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇJ\.MENTÁRIA . . 

As despesas deate Contrato correrá á conta da segtiinte dotação orçamentária: 

I-CAMARA IvIUNICIPAL 

II-PROJETO ATIVIDADE-2.001-MANUTENÇÃOjDAS AÇÕES DA C~.A MUNICIPAL; 

III-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

IV-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

IV-FONTE DE RECURSOS:00 

! 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 1 

1 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições ~ão modificadas direta ou indiretamente por 

este Instrumento. 1 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à 
1
sua conta, a publicação do extrato deste 

CONTRATO na Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

2 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

Cí;mara dos Vereadores d~ San.to Antônio de Jesus 
Estado da Balzia 

E por ·estarem c:le acordo, depois de lido e achad<? conforme, foi o. presente Termo Aditivo 

lavrado em 3 ( ês)'cópias de iguai teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 
! 

CIP CÂMARA 
1 

Presidente dà ®mara 
1 . 

CONTRATANTE 

. ,a~L?~ ~ 
~~p ÁEiRELI 
.MARCUS FÁBtO I AAC CRUZ 
CONTRATAnl 

Testemunhas: 

1 

Santo A:qtônio deJesus (BA}, 03 de outubro de 2022. 

! 
1 

ODEJESUS 
1 

1º-=c._....=;...~="'--''--""-'-=...c.=:.=:;;=-.:-~==F'~ 

CP: 

3 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
1 

Estado ;da Bahia· 
! 

EXTRATO 

1° TERMO DE DITAMENTO AO CONTRATO Nº 06 /2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
56/2022 - PRqGESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/~021- PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021; 
PARTES: CONlilRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE $ANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. PROJECT I CONSULTORIA EIRELI (CNPJ Nº 
16.539.~40/0001f 67J:OBJETO: PRORROGAÇÃO DO P~ZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO POR 
03 (TRES) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 

1 ~ • 

21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇOES; COBERTURA ORÇAMENTARIA: 01-
1 1 ,.. .., ,,,. 

GAMARA MUNlÇIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 - ~ANUTENÇAO DAS AÇOES DA GAMARA 
MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS -

1 ' 

PESSOA JURl~~CA; FONTE: 00 - RECURSOS qRDINARIOS; DATA DA ~SSINATURA: 
03/10/2022 VlqENCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 i A 31/12/2022. SIGNATARIOS: PELA 
CONTRATANTB: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS 
FÁBIO ISAAC C

1 

UZ. : 
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. DIÁRIO OFICIAL 

1 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Podei LEGISLATIVO I Edição N° 889 1 Quinta, 03/11/2022 

EXTRATO 

1 

PODER LEGlSLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo AntÕlzio de Jesus 

Estado da Bahia 
! 

! 
1° TERr.1O DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
56/2022 - PROCESSO ADM!NISTRATIVO Nº 063/2q21- PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021; 
-9-M-!ES:,C-9~'!:.f:•CJI.Mf\.RA-·M!JN!Q!PAl -9E .SA~!-"H).-A.~!,T9,~i!0-·9E JfS\:.1.S,Gf#>:.~IM.ie-N-0 

13.252.2-34/000.1-78 .. CONTRATADA. PR9JECT :coNSULTO~IA EIRELI (CNPJ Nº 
16.539.E-40/0001-67).OBJETO: PRORROGAÇAO DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO POR 

• 1 

03 (fRES) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI N° 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01-
CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIFAL ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 
03/10/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 03/10/2022 iA 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS 
FÁBIO ISAAC CRUZ. : 

889CK10-74JNXN9P-5QKOTBBU -Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 6 
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1 

PODER LEGISLATIVO 
1.âmar11 t/(}s Verell{/ores tle S{l11fo Antonio de Jesus 

Estado till B{ll,i" 

CONTRATO Nº 61/2021 
1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIAJJZADA PARA EVENTUAL 
,_ 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 

SANTO ;ANTONIO DE JESUS/ BA, E A 

EMPR1:-:s4 PROJECT CONSULTORIA EIRELI. 

~-~J;) A CÂMARA M ICIPAL DE SANTO ANOTNl9 DE JESUS-BA1, pessoa jurídica de 
~ direíto interno, i1 scrita no CNPJ sob o n" 13.252.2~4/0001-78, com sede administrativa 

situado na Rua tvlanocl José Paixão Arnújo, nº 58, C~nh·o, Santo Antônio de Jesus, Estado 

Bahia, por seu Prc idente FRANCISCO DE ASSIS LIM;A DAMASCENO, inscrito no CPF n.'' 

596.966,2'15-15 e ~G n.º 05684102-70 SSP/BA, uorrvante denominado abrevindamenll' 

CONTRATANTE f' de outro lado, a Empresa PROJECT CONSULTORIA EIRELI, CNPJ ~·• 

'16.539.840/0001-61' com sede em Av Luis Viana, N'~ 6462, Conjunto Mannhattan Square, 

Edifício Wall Sh·tx~t West, Bloco B, Sala·315, CEP 41.680-400, Patamares, Salvador/Ba, rwslc 

ato representado ~J,r MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ, Brasilt'iro, Empres,írio, inscrito nn CPF 

N" 900.882.045-53.\ residente e domiciliado na Alam~da dos Antúrios n." 21:?. Apto, 202, 

Candeal, CEP 40.?96-530, Salvador/Ba, aqui denom~nada CONTRATADA, com basl' no 

Edital do Pregão1 Presencial 11
11 012/2021, do Pmc

1
esso Administrativo n" 0tí~/2021 e 

disposiç0l'S legais previstas para a espécie, resolve:m celebrar o presl~nte Contrato dL' 
Prestação de Servic,:o, mediante as cláusulas e condiçôes;seguintes: 

CLÁUSULA PRI -EIRA-OB ETO 

1 

Constitui objeto l este contrato a prestação de ser~iços técnicos na área de Soluções 

Integradas em T1·cnologia, para fornecimento de; licença de uso de Software de 
Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistemn de: protocolo legislativo WEB e DESK 

integrados, Sistem,1 de trnmitação legislativa WEB e D,ESK intl'grados, Sistema dt! hani.:ti dl' 

leis WEB.Sistema i1 ibidor de multiplicidmfo de matéria~. Sistema de trnnsparência legish1tiva 

' Sistema de gerenóamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma rnnbilL· dl' votaç[Hl 

em plenário , Siste · a de gestão de comissões, Sistema ~m plataforma mobile de consulta dt• 
' 
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·, 
1 

1 
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PODER LEGISLATIVO 
~<Ímal'(1 tios Vereadores de Stmto Antonio de Jesus 

· .-~-

1l Estado da ~ahia 

projetos e seus amites, Sistema push de acompa!nhamento de matérias <:' Sistemc1 de 

comissão partidp tiva), atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus-Bahia, d, acordo com as especificações consta~1tes no Termo de Referência - A°nexo l, 
deste EditaI e seus Anexos. 

PARÁGRAFO rl!MEIRO - Integram este contrato; independentemente de transcrições, a 
propl>sta da Cont atada o edital e demais documento~ apresentados no Pregão Presencial N" 
012/2021. . : 

PARÁGRAFO S • UNDO - O serviço será efetuado'. parceladamente, mediante solicitação 

exp~•• da Câmar Municipal de Santo An~nio de Je/ms - Ba. 

PARAGRAFO TEiCEIRO- ESPECIFICAÇAO DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 

I. INFORMATI -AÇÃO DO PROCESSO LEGISÜ\TIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE 
1 

WEB: 

a) Da plataforma 

i) Sistema de gerej·iciamento de banco de dados com s:ervidor de aplicação na linguagem de 

programação J VA utilizando a IDE (intel'face de d9senvolvimento) .. 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar m módulo gestor para acesso restri
1
to aos parlamentares, setores internos 

da casa e gestor executivo; ' 
' 1 , 
1

,_Jiw. ii) Disponibilizar ,m módulo ao cidadão sem restrição :de acesso; 

iii)Controlar o aces o ao usuário do módulo gestor ideritificado por nome do usuário e senha; 
1 

iv) Protocolizar pro1 osição em ambiente seguro através; de Certificação Digital. 

e) Da tramitação d proposições 

i) Garantir que o trâmite da proposição dar-se-á s?mente através do módulo gestor e 

módulo parlamrntar; , 

ii) Permitir que o trâmite da proposição seja condu~ido pela diretoria legislativa, a Llual 

direcionará, em 1:irazo regimental, a etapa seguinte d? processo até a sua finalização; 
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PODER LEGISLATIVO 
Clim"r" do.\· Vere{l{/ores de St1111,, Antonio tle Jesus 

Est"do d" :.,J,,J,i" 

1 

1 

iii) Ensejar fluxo de processo legislativo automatiza~io onde cada etapa do processo seja 

programada, antecipadamente, com prazos determinados; 
1 
: 

iv) Autorizar o anexo de re,ursos, pareceres, despacho~ planilhas ou qualquer documento t[tle 

at·nlha as demandas do processo, em qualquer etapp do fluxo legislativo; e 

v) G.1rantir tJue as informações da tramitação de proposições sejam disponibilizadas em 
ambiente w,:b e mobile para todos os cidadãos. 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 

i) Assentir a programação prévia de pauta da sessào\para a devida programaçf,o das t't.ip,1s 

e temas tk' cada sessão (pequeno expediente, gran{ie expediente e ordem do dia}, tipn da 

sessão, tempo dt, discurso de cada parlamentar, cronômetro, fotogrnfia do pmamentar e 

quórum de abertura e de votação; 

i 
ii) Disponibilizar um módulo para o Painel Digital q:Ue será utilizado nas sessões plcnMias 

para evidenciar as etapas e temas de cada sessão (pequeno expediente, grande expL'diente 
1 

e ordem do diri), tipo da sessão, tempo de discu'.rso de cada pal'lamentm, cronônwtro, 

fotografia do p.u·iunentar e quórnm de abertura e dç votação; 

iii)ümceder um módulo para o Livro de Presença que será disponibilizado apôs a 
• 1 

programação da pauta da sessão seguinte, de fm'.ma que o parlamentar possa reservar 

tempo para discurso, leitura ou qualquer outra forrba de manifestação; e 
! 
i 

iv)Gnrantir que as informaçôes da pauta da sessão sej~m divulgadas i:ltravés do ambit:>nte 1111'/1 

e 11111hih· parn tt)Lfos os cidadãos e usuários cndastniL1os no sistema; 

1 

i) Pl~1·111itil' n mmrnhmçt\o dn hnse tfo leis e dtl consuÚn às infm·nu1çôl:!1t sobn~ nw:;u din,tma, 
1 

comissões, parlamentares, ordem do dia, votações, pesquisa legislativa e proposições à 
1 

todos os cidadãos. j 

ii} Na pesLJltisa legislativa, a consulta deverá inco_rporJr a propt1siçào por númew, m1tor, tipo 

1.fo autor, data, ano, período, partido político, tipo! de proposição, número do prntornln, 

1 
• 1 • 

on1l1zação atual, relator e ementa. i 

iii) Disponibilizar re:atórios contendo o cruzmn~nto dt~s seguintes ·dados: 

(a) Autor 1.fo propnsi(i.'io 

1 
1 

a, 
:,;. 
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PODER LEGISLATIVO 
C(lmara tios Vereadores de Stmio A11to11io tle Jesus 

Estatlo da :Bahia 

(b)Tipo de proposição 

(e) Período Jo ingresso da proposição {data fim e datajinício) 

(e) Presença de parlamentares em sessão 

(f) Comissõós 

(g)Status da proposição 

(h}Status do trârnitt• 

II. INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO ATRAVÉS DO AMBIENTE 
MOBILE: 

a) Da plataforma 

i) Sistema de ge·renciamento de banco de dados com:,servidor de aplicação e lingm1g1:>n1 dt• 

programação JAVA utilizando a IDE (interface de dµsenvolvimento ). 
' 

b) Do acesso 

i) Disponibilizar um módulo pal'lamentar para acesso:restrito aos parlamentares; 

ii) Disponibilizar um módulo ao cidadão sem restrição! de acesso; e 

iii)Contrnlar o acesso ao usuário do módulo parlamen:tar identificado por nome do usuário t~ 

· · senha. 
_1/ 

e) Da tramitação de prop.osições 
i 

i) A tramitação tel'á caráter consultivo no ambiente 111ol1i/e; 
i 

ii) Os parlamentares e envolvidos no processo recJberàn notificações· on/i11c quando do 

ingresso e movimentação de cada proposição; 

iii)Gêira11tir o armazenamento das notificações em partição específica para consulta, em 

qualtruer tempo, das proposiçô0s; 

d) Da organização das Sessões Plenárias; 
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PODER LEGISLATIVO 
(J:limllrll <los Vere(ulares (/e S(lnfo Antonio de Jesus 
· 

1 

Estad<> du !Jul,ia 

i) As sesst1es plc1~·frias terão car.Her consultivo no am~iente 11wl1ilc:; 

ii) Os parlament. ·es e envolvidos no processo rec~berão notificações ,111li11e quando da 
1 

formalização d~ pauta, resultado da sessão e fecha~ento da Ata; e 

iii)Garantir o an azenamento das informações das sessões em partição específica para 

amsulta, em qualquer tempo. 

e) Das Consultas 

i) Permitir a mmmtenção da base de leis e da consulta às informações sobre ml'sa diretora, 

comissües, pa~~amentares, ordem do dia, votaç~es, quadro administrativo, pesqui~a 

legislativa, pro~(osições e agenda do vereador. 

ii) Na pesl1uisa le!islativa a consulta deverá incorpora.r a proposição por número, autor, tipo 

de autor, data,\ ano, período, partido político, tipd, de proposição, númern dt) processo, 

número do prorlC<>~o, localização atual, relator e eml,nta. 

UI. DA MANUTE~ÇAO E SUPORTE DO SISTEMA: 

A manutenção do ~ist~ma dar-se-á. através da análise ~nica dos Analistas em fo:nologiil dil 

InformélÇiio da licrante que observará, mensalmente,- a estrutura do sistema, demanda de 

infonm1~·õ<.'s, tolernncia do banco de dados e domínio na web. 

A equipe de servl>res contará, também, com os senliços da área de suporte cspccializ;ida 

em Processo Legisllativo no horál'io de e_xpediente. 1 

IV. CONDIÇÕES ERAIS 

a) Forma de exec ção ' . ' 
1 

1 

Os serviços de imp 1mtação serão realizados na sede da empresa contratada e os treinamentos 

serão executados lm sede da Câmara Municipal d~ Santo Antônio de Jesus-Bahia, l:'m 

etruip-aim!ntos de Jra propriedade, nos respectivos dias e horários dti expediente, e no ca~(J 

do suporte técnJJ e manutenção, poderão ser i·ealizados remot,rn,ente, desde tJlll' 

devidamente autor zado por esta Entidade. 

b) Fiscalização d, execução 
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,r, • - -; PODER LEGISLATIVO 
?'.i .:-~ Cânwra dos Vereadores de S«11l0 Antonio de Jesus 

Estado da: Bahia 

A fiscalização do objeto ficará a cargo da Presidênd~ desta G1marn Municipal, t.1ue dcvl?rú 

acompanhar a execução do objeto e dirimir as dúvida~ que surgirem em seu curso. 

e) Da Contingência 

1 

Em caso de interrupção de serviço de internet na en:tidade contratante sení disponibilizatlo 

pela licitante um módulo de acesso local num PC de apoio.para a realização da sessão, 

d) Das manutenções adaptativas 

De acordo às cxigêncié1S do ambiente, como de leis mimicipais, qualqLJer alternção tkveni .ser 
solicitada com 05 (cinco) dias de antecedência para ·arn\lise do corpo técnico. Esta amílist' 

perfonnará um prazo máximo de 10 (dez) dias para e~trega ulterior de um planejamento dl? 
execução seguido de orçan1ento. 

e) Das manutenções corretivas 

A equipe té<.11ica da contratada deverá avaliar ~ grau de expos1çao de risco para 

apresentação, num prazo de 24 horas, de um Plano de Emergência. Para os casos 

emergenciais cumprir-se-á um prazo de 48 horas. Pata casos de média e baix,1 exposição, ,1 
emprcsíl requt\rida utilizará um prazo de 05 dias para ri regularização da ocorrência. 

f) Das manutenções evolutivas 

As melhorias contínuas observadas pela entidade devt;fão ser solicitados com 05 {cinco) dias 

de antecedência pa:-a análise do corpo técnico. Esta an~lise utilizará um prazo máximo dt' J() 
(trint,1) dias para entrega ulterior de um planejamento de execução seguido de orçamento. 

g) Capacidade de armazenamento 
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PODER LEGISLATIVO 
,1mttr" dos Verelldores de Srmto Antonio de Jesus 

Estado dll 'Bllhill 

Coso a CONTR~T ANTE opte por utilizar a in/raestrJtura da empresa CONTRATA D A,."''" 

deverá disponib,lizar em infraestrutura p~úpria um
1 
esp,~ço de élr~naze~1~mento de 2GB e 

largura de bm1db com 2MB. Caso a configuração rnenc1onada nao atinJa o destimpenlw 
esperado, a Cân~ara Municipal poderá adquirir un~a capacidade maior junto à empresa 

contratada medidnte prévio orçamento.- '. 

PARÁGRAFO tARTO · DAS DEFINIÇÕES . 

1 - Para fins da pm~sente contratação, se adota as segui~tes definições: 

' 
a) INSTALA!ÇÃO: cmúiguração do SOFfW ARE às necessidades do CONTRATANTE, 

rnm cadaitrair1ento e preparação das bases de dados e dos módulos existentes do 
programaJ com acionamento dos comandos: e conexões necessárias, ddxé1ndt1 o 

1 ' 

SOFTW A\E em pleno funcionamento e opera~ão; 

b) TREINAMENTO: promoção de atividades a'cargo da CONTRATADA, voltadas à 

capadtaçãb do CONTRATANTE, seus fundonários e/ ou prepostos, t()['nando-os 

t • 1 - d . t 1 a p os a operaçao os s1s emas; 

1 . : 

e) SUPORT~ TECNICO; atendimento por meio! de "help desk", por técnicos próprios 

ou de terceiros devidamente credenciados pela CONTRATADA, através de um canal 
1 

de comun1b1ção previamente designado pelo CONTRATANTE (telefone, fax, L'-mail. 
correio ou conexão remota), com a finalidade de acompanhar e supt•rvisionar l,(s) 

sistema(s), hem como esclarecer e solucionar !dúvidas e pniblemas dl\ operc1ç.io do 

SOFTWA~E, mantendo-se disponível em dias úteis e em horário comercial. dl' 

segunda a sexta-feira, das 8 h às 18 h; 

d) 1 - , 

MANUTEfÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA: adoção pela CONfRATADA, pn1· 
meio do 9anal previamente designado pelo' CONTRATANTE, conforme suporlt• 

técnico deffnido na alínea anterior e durante t~do o período Je vigência do presente 
conh·ato, dj medidas e ações tendentes à A~alização, Correção, Solução, Evoluçflo 

Tecnolúgica, e Resolução de demais problema~ decorrente d;i Execuç,io/Operaçfüi do 
SOFTWARE, trabalhando preventivamente na kolução de possíveis falhas, podendu, a 

seu critérioj proceder a substituição das cópias 'que apresentarem problemas por outrn 
devidamente corrigida. A manutenção destina-se a garantir a constcinte ~volrn;ão do 
sofhvare àJ necessidades legais, bem como gaiantia da qualidade e operabilidadl\ do 

mesmo; 

e) VCSITA TÉfNICA: deslocamento de técnico (1) da CONTRATADA às instala(õt>s da 

CONTRA TJ..NTE, devendo ocorrer, excepcio~1almentl!, quando esgotadas todas as 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereatlores tle Sa,tto Antonio tle Jesus 

' 
Estado da 1Bahia 

possibilidatfos de resolução via suporte técnico. O atendimento por nwio de Visita 

T6cnica p()derá ocorrer na modalidade gratuita, ou, mediante pagmn<!nto pelas Horas 

Técnicas Empregadas. Em <.}uaisquer dos casos~ proceder-se-á da seguintt' mílneira: 

e.1) Visita Técnica Gratuita: para solução ~e inconsistência(s) não resolvida por 

meio do suporte técnico; em razão de equívoco na adoção das medidas de 

solução de problemas, levado a efeito por funcionário(s) ou prcposto(s) da 

CONTRATADA; falha técnica provenientes de erros de programação/ 

configuração/ parametrização. 
e.2) Visita Técnica com Custo: para correções de erros provenientes de uso e 

operação indevido do(s) SISTEMA(s}f serviço(S) de consultoria/assessoria, 

inerentes a qualquer das atividades, funções, ou procedimentos da 

Administração Pública; treinamentos e~pedficos a usuários já treinados e/ou 

novos usuários; reinstalação ou novas instalações dos softwares por motivos 

de formatação de máquinas, novos equ,ipamentos, entre outros. Neste ultimo 

case,, mesmo havendo a possibilidade de execução via suporte técnico o 

serviço será objeto de cobrança por parte da CONTRATADA. 
1 

f) ATUALIZAÇÃO: atualização das funções exi~tentes nos módulos do (s) SISTErv!A 

(5), com relação às variáveis normalmente alte~adas em razão 1.fo exigências legais, ou 

quaisquer outras causas externas que decorra~, de determinação governamental. ou 
dos órgãos de controle externo, desde que, cm tempo hábil, n CONTRATANTE 

comuni,1ue à CONTRATADA, por escrito, da necessidade de tais atuafü.:açôes, assim 

corno envie à mesma a legislação que servirá d~ base às atualizações solidt1das, e 1.JUl' 

tenham pêrtinência com a presente contl'~ tação, · Excetua-se da d,:,.•finição de 

atualizuçào as obrigações que por n1era Iiber.ilidade venham a ser assumidas pelo 

CONTRATANTE junto a particulares ou qualquer entidade pública direta, indireta ou 

fundacional. 

g) CUSTOMIZAÇÃO: intervenção, a cargo da ÇONTRA TADA, e somentt• por mtiio 

a/ou autorização expressa desta, de medidas necessárias a altt1n1<:ão ou 

complementação do código-fonte do· sofnvrire, ou desenvolvimento de novPs 

módulos de código relativos a ·relatórios, rnell~orias, interfaces, formulários e tc!as, 

altl!rnçües ria forma original dos programas/ri1ôdulos, para atender aos requisitos 
técnkt1s da CONTRATANTE, a ser <ltendido n~ediante orçamento pn;vio. confornll' 

v,1lorcs constantes na CJ.1usula Quarta, excétuando-se aquelas interVL'nções qul' 

decorram de alterações necessárias para atendin1ento de exigências leg,1i.s que, neslt' 

caso, a teor da definição contida no item "f", car~cterizar-se•ão como atwilizrn;ào. 

o, 
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PODER LEGISLATIVO 
1 

1 iimara dos Vere,ulores de S,1111,, A11to11io tle Jesus 
1 

Esttulo ti" 811hh1 

h) · RIZAÇÃO: atendimento dos r~l]Uisitos técnicos solicitados pela 

CONTRA ANTE, sem a necessidade de altera~ão do códigt1-fonte do software, ou de 

desenvolvunento de novos módulos de códigi), por encontrar-se o 1·t:iquisito técnicn 
solicitado tnaturalmente incorporado a partir ~ie simples ajustes de parâmetros por 

ocasião da sua implementação e/ ou implantaç~o. 
! 

í) MrGRAÇtO DE DADOS: conversão, L]t1and}) 1wcessário, dos dados t'Xistt!ntes no 

banco de [dados da CONTRATANTE, a1.fopt;mdo-os e ajustando-os aos formato$ 

exigidos f elos sistemas objeto deste contfato, garantindo a intcgriLlade das 

informaçõ s e dos dados armazenados no Sistema Gerenciador de Banco de Dados da 

CONTRA ANTE. Os serviços de núgração e cónversào de dados de um determinado 
· · l d 1:1· t · · f cqu1pameqto para oub·o sera coira o mel 1ante orçanwn o prev10, ron ornw 

1 ' 1 

condii;úcs rchiadas neste instrumento. i 
1 ' . 

§ 1° Não estão insfridos como suporte técnico, monu~.nçào, atuolizoção ou parametrização," 

serão cobrados m diante orçamento previamente apr~vado, os serviços de rnrupernçào de 

arquivos de dad s, quando possíveis, provocado~ por erros de. opernçfü1, falhas dn 
equipamento, sis ~ma operacional, invasão/ corroi:npimento de dados por p.-ogramas 

1 

externos invasore, (Vírus), instalação elétrica e erros e:m programas específü:os, atribuíveis ti 

CONTRATANTE e/ou seus prepostos, por negligê1~cia, imprudência ou imperícia, bem 
como consultas in ·rentes ao sistema operacional, utilÚários ou produtos não n~n>mcnd<1dos 

pela CONTRATAIDA, ou estranhos a sua marca. : 

§ 2° A inte,·preta) > das normas legais aplicáveis à A~minislroção Pública, editadas durnnt,• 

o prazo de vigfü1 ·ia do presente contrato, a serem! implementadas no do sistema serão 

levadas a eft,itú co l\ base no entendimento majoritárioldos usuários da CONTRATADA, bem 
1 

como na doutrimi 'jurisprudência pátria dominante. ~m Caso de exigüidéllk de tempo par,) 

implementação das modificações de natureza legal, ~ecmrente do curto espaço de tempo 

entre'a publicação r,a norma e a sua entrada em vigor,~ CONTRATADA indicará as soluçües 

alternativas para ~{~nder, temporariamente, às exigê~cias da nova Lei, até que os módulos 
possam ser atualiz: dos definitivamente. i 

1 

1 

§ 3º Parágrafo ter •2iro. Todas as alterações e/ ou cus~omizações do sistema, sugeridas pelo 
CONTRATANTE, passarão a ser de propriedJc.ie exclusiva da CONTRATADA, 

independentenwnt, da sua implementação. / 

CLÁUSULA SEGJNDA- DOTA ÃO OR AMENTÁRIA 
O\ 
'.i,. 
00 
'.i,. 
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PODER LEGl$LATIVO 
Cii11111n1 dos Vere{lt/ores de S{l11to A11to11io de Jesus 

Est{ldo d(I !B(l/ri" 

As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamenl,'lria a ~eguir 

especificada: 

1-CAivlARA i'vJUNICIPAL 

li-PROJETO ATI\.'IDADE-2.001- MANUTENÇÃO D~S AÇÕES DA CÂMARA l\tlUNIClPAL; 
Ili-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERÇEIROS PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 00- RECURSOS ORDINARIOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO/ REAJUSTAMENTO/ CORREÇÃO MONETÁRIA E 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
! 
! 

Pelos serviços abaixo especificados, o CONTRAT~NTE pagará a CONTRATADA, ns 
seguintes p1·eços unitários: 

,-------,.-------------------.------r-----,-----

; 
! 
' 

1 

1 
1 

1 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNO V. V. 
UNIT. TOTAL 

OI serviços técnicos na área de Soluções lntegr~das em MÊS RS RS 

Tecnologia, para fornecimento de licençél de; uso de 

Sofhvare de Gerenciamento do Processo Le~islativo 

(Sistema de protocolo legislativo WEB e- DESK 
integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e 

DESK integrados, Sistema de banco ?e leis 

WEB,Sistema inibidor d.e multiplicidade de nlatérias, 

Sistema de transpal'ência legislativa , Sistéma de 
1 

gerenciamento do painel eletrônico , Siste:ma em 
platafornm mobile de votação em plenário, ~isterna 

dl." gestão de comissões, Sistema em plataforma 
1 

mobile de consulta de projetos e seus tramites, 

Sistema p.1sh dt'. acompanhamento de matél'ias e 

Sistema d,~ comissão participativa), atendendo as 

característii:"as da Câmara Municipal dei Santo 

3.500,00 42.000,00 

.._ _ _...._A_n_tô_n_i_o_d_~""'J __ es_·u_s_-B_a_h_ia __________ ___._ __ _.__ __ _,_\ _______ : 

O valor global estimado deste Contrato é de R$ 42.00o;oo {Quarenta e dois mil rec1is). 
' 1 
1 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo alteração d~s condições econômicas fundamentais 
prevaleeentes na assinatura do contrato, será asse~urada a recuperação dos valores ora 

w 
3 
;5 
o 
N 
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PODER LEGISLATIVO 
: r:Ônl{lra tios Vere"'lores ,Je Sm,;t> Ant,mia de Jesus 

Estado"" Bahil, 
·i: 1 

t t d 1..1. :l t - i 'l 'b · ; - · f. . f . i i con ra a os, 00Jet1vam o a manu ençao <. o eqm I no econonuco- manceiro, na mn orm1t at e 

do disposto no Art. 65, rr, "d", da Lei nº 8.666/93 e altJraçôes. 
! 
l 
1 

PARÁGRAFO 1EGUNDO - Nos preços ofertados/ na proposta do Contratado já est,'io 

indusos todos 1.r custos e despesas de qualquer /natureza, notadamente os relativos a 
transporte e outrr,s <.Juaisquer que, dil'eta ou indireta~ente, impliquem ou venham a implicar 

no fiel cumpri me ,to deste Cont.-ato. , 
·_ 1 ' 

PARAGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá s~r apresentado pelo Contratado através 
de Nntél Fiscalf F!tura, em duas vias, com os ret.Juisitos de lei, no local de tmtrega do material, 

no prazo establ~Iehido no Pregão Presencial Nº 012/20~1. 

1 . / 

PARÁGRAFO QPARTO - O pagamento será· efehm4o, até o 25° dia do mês subseqüente .i 

prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A 

licitante vencedo1Ja apresentará nota fiscal referente a6 serviço realizado a CONTRATANTE, 

tJUL' encaminhará bo Setor de pagamento, toda a docun~entação necessária ao seu pagamento. 

. 1 ! . 
PARAGRAFO QP.INTO - Havendo erro na fatura o~ recusa pela CAMARA f\fonicipal na 
aceitação do mate[ia! fornecido, no todo ou em parte,~ tramitação da fah1ra será suspcnsn ,lll' 

que a Contratada tome as providências necessárips à sua correção, passando a Sl'I' 
considerada, para fins de pagamento a data da reaprcs~ntaçãn, devidamcntl~ regularizada. 

1 

, 1 

PARAGRAFO S~XTO - Nenhum pagamento isentai'.,\ a Contratada das responsabilidades 

contratuais, nem ibplicará em aprovação definitiva do:serviço total ou parciaL 

PARÁGRAFO sllMO • As faturas deverão seJ,brigatoriamente acompanhadas da 

comprovação da r~gularidade fiscal~ trabalhista (FGTS, CNDT, ESTADUAL, .MUNICIPAL l' 
FAZENDA NACICDNAL). 1 

PARÁGRAFO oi TAVO • O pagamento estará \rnndicionado ao cumprimento d" 

estabL•lecido nt'Sll' Contrato. 

CLÁiJSULA QUAlTA- PRAZO ' 

O prazo deste rnnlrato terá início na data de sua as,;)tatura e vigorará por 12(doze) meses. 

podendo tal prazo lscr prorrogado, observada as dispo~içôt:'S dos parágrafos ·1" l' 2", do mt. 57, 
da Lei n''. 8666/93. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmart1 dos Verelldores de S{li,to A11to11io de Jesus 

E.'itatlo {M Bahir, 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O serviço será efetuaJo parceladamenre, mediantt' solidt,1c;,io 
expl'essa da Cânmra Municipal de Santo Antônio l-fe Jesus-Bahia, em formulfüfo pr<lprio, 

carimbado e assinado por pessoa autorizada para o f?ito. 

O objlito contratado será recebido, no prazo de doi:s dias após a solicitação do serviço, na 

lJtral constará o lcrnl da entrega. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou t~m parte, llllalquer 

sel'viço em desacordo com as especificaçõt'S da licitação, da proposta da Contratada l' as 

disposições deste Contrato. 1 

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 

O serviço sení fiscalizado por Comissão ou s~rvidor especialmentl' designada ~wla 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CdNTRATADA 

Além das obrigaçô{~S constantes deste Contrato a CON:TRATADA se obriga a: 
! 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar 

a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus emprngados ou prepostos, quando d,, 

execução deste Contrato. 

h) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer cómpromissos assumidos cem terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente C~ntrato. 

e) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que 1se fizerem necessários no serviço, 

obedecidos ns limites legais. 

l,) Responder por todos os ônus e obrigações cdncerncntes às legislaçol'S conwrriais, 

previdenci,irias, tributárias e trabalhistas. 

' w 
~ 

s 
o 
"' 
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f) 

' PODER LEGISLATIVO 
cimara 1/os Vereadores de S"nfo Antonio de Jesus 

Estado {/{I IBahill 

igorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do 

RESENCIAL n" 012/2021. 

g) Ressmcir Administração peJos danos d~orrentes de parnlisaçfü> do serviço 

contratado exceto quando isso ocorrer por e~igência da Conb·atante ou ainda por 

cc1s0 fortui o ou força maior, circunstâncias devidamente comunicatfas à contratante 

no prazo d, 48 (quarenta e oito horas), após a si.ia ocorrência; 

h) Executar .serviços relacionados ao objeto ·deste Edital, obretivando, sempre, os 
interesses t o Município; 

i) Contratar, t' or sua conta e risco, número suficiente de profissionais de reconhecida· 
capacidadl:' técnica para execução dos serviços·?bjeto deste contrato, tJuando o volunw 

de tarefas i 1stificarem essa medida; . 

j) Prestar os lerviços com zelo e dedicação, guaf<lando rigoroso sigilo com relação às 
informaçõef de caráter reservado das ,quais tomarem rnnheciinento nn 

desenvolvirento dos serviços junto à Câmara Municipal; 

k) Responder \i or todos os õnus e obrigações conbernentes às Legislaçôes: Fiscal, Social, 
Tributária · Trabalhista; ' 

1) Responsabi ·zar-se pelas despesas de estadi<l, t~ns técnicos da contratada, quando em 

serviço no lluniclpio; : 

m) fornecer o (s) sistema (s) nas condições e espeçificações descritas neste instrnmentn. 

instali.lndo-t-' diretamente ou por intermédio dl~ ;tel'ceiro, devidamente cn\Lfonriadn, na 

pl,1tafornm de hardware/software requcri~a pela CONTRATANTE. ou, na 

pl,1taforma ~sta belecida na proposta da CONTRIA TA DA; 

n} Tomar as n •djdas corretivas cabíveis, desde qut• possíveis, tão logo sejiJ notificc1Lfo. 

por escrito, e algum problema constatado no sdftware; 

o) Manter tot,1 sigilo das informações constantes df)S arquivos da CONTRATANTE; 

' 
p) Fornecer ao CONTRATANTE as novas implem~ntaçôes e as correções dos l'Vt'nhrnis 

erros existe 1tes no produto licenciado, entre ;os tJtiais se definem as incorreções 

t!ncontradas entre as especificações contidas n~ documentação dos mesmos e c1 sua 

li . 
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PODER LEGISLATIVO 
Gfimar" dos Vereadores de SmÚo Antonio de Jesus 

Est"do ""! B"Jria 

operaçào; 

4) Manter e1 I' seu quadro de funcionários, téçnicos aptos a efetuar o atendimento 
adequado ~ll1.CONTRATANTE, com nível de conhecimento compatível com o grnu de 

dificuldad1 e/ ou inconsistências eventual tente apresentado pelo{s) sistenlél(s), 

durante tolo o período do contrato; : 

r) Responsab1lizar-se, única e exclusivamente, por todo e qualquer despesa de ordem 

trabalhistaJ previde11ciária, e demais encargos :sociais, relativamente aos seus técnicos, 

durante e ra prestação dos serviços ora co~tratados, ainda que em atividade nas 

dependênTs do estabelecimento do CONTRiTANTE; 

s) Prestar assistência permanente ao CONTRATANTE, durante a vigência do presente 

contrato, solucionando dúvidas na implantação e durante o proct~ss,unento do 

sistema. Es~a assistência poderá ser por escrito, e-mail, telefone, ou outro nwio dt• 

consulta 01~-line que venha a ser acordado entre as partes; 

t) Fornecer i:lOS servidores e funcionários, previamente designados pelo 
CONTRAT ;\NTE, treinamentn adequado e inecess,\rio ao bom funcinnamcnt,1 t' 

opernçào dr sistemas, com carga horária míni1rn de 08 (oito) hora$ de duração; 

u) Se durante e treinamento, se verificar o aproveitamento insatisfatório de qm1lquer dos 
servidores ou funcionários do CONTRATANTE para o manuseio e npernção dCls 

sistemas, tjl fato será comunicado ao CONTRATANTE que deve1·á providendm· a 
substituiçàt do servidor, no prazo máximo de 48 (quarentn e c,ito) horas da 1"t•spl1rtivu 

comunicaç~1.J, sendo o novo treinamento execU:tado mediante orçamento prévio ,1 Sl'r 

aprovado p~Ia CONTRATANTE; 

v) Qualquer treinamento adicional, decorren~e da eventual substil:uiç.io pelo 

CONTRATANTE de servidor já treinado, pol1erá ser por esse S(llicitauo, mt~dhmtt• 

prévio orçamento e em data a ser estabeleci~ta pela CONTRATADA, de comum 

acordo com ;l CONTRATANTE; 

! 

w) Constatand1·-se que o aproveitamento insatisfatbrio dos sl'fvidores ou funciomirios dn 
CONTRAT NTE decorre de inaptidão do treinlador designado peln CONTRATADA, 
esta deverá promover a sua substituição no p:razo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, reini iando-se o treinamento com observ'tmcia da carga hon\ria mínima de lJllt' 

1 

trnta o capu desta alínea, sem quaI4uer ônus adicional élO CONTRATANTE; 
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PODER LEGISLATIVO 
.;\ flim{lf{I tios Verelldores de Sanro A11to11io de Jesus 

,_-.-~ ~ E.i.tatlo da\Bn/,ia 
• 1 

x) Sempre ue solicitado pelo Gestor de C~ntrato, prestar esclarecimentos sobre 

eventuais atos ou fatos noticiados 4ue a envol;vam, bem como relatar toda L' qualqm•r 

irr!:!gularidade observada em função da prestação dos serviços contratados; 

! 
i 

y) Manter, durnnte a vigência do contrato, as cpndições de habilitação para contratar 

com a Câr,ara Municipal, apresentando os ~omprovantes de Regularidadl-' Fiscal, 

Social e Trabalhista; : 

z) Somente •tL'<:utar o.s s,rviços solicitados após 1 aprovação do CONTRATANTE; 

aa) A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições rnntratm1is, ,is 
impressõesjj ou acréscimos que se fizerem no o~jeto contratado em até o limite de 25% 

(vinte e dr co por cento) do valor global iniciallatualizado do contrato; 
1 
1 

1 

bb) A CONTRATADA não será responsabilizada ~elos danos ou prejuízos decorn•ntes de 
1 1 • 

decisões administrativas, gerenciais ou comerciais, tomadas com base nas intormaçc"'il'S 

f 'd I • d . i 
orne

0

c1 as 1º' quatSquer os sistemas; i 

cc) Em caso de encerramento do contrato, A CONífRATADA fica autorizada a proreder a 
1 1 

desinstalação do software, deixando disponív~l, contudo, o Banco de Dados utili;,;mh1 

pelo Sisten~1, que é de propriedade do CONT!RATANTE, não podendo, em hipt'ltesl' 

éllguma, a (CONTRATADA cobrar pela disponibilização deste Banco de Dados ou suil 
respectiva ~tberação de código; ! 

dd)A CONTRlTADA, seus ,ervidores, funcionáho, e prepostos, obrigam-oe a mantpr 

sigilo sobr~ quaisquer dados, materiais, dcicumentos, especificações técnicas ciu 
comerciais,\inovações ou aperfeiçoamento do!conjunto de módulos licenciados e Lk 

informações relativos ao presente contrato! de que venham a ter acesso cnr 

rnnhecinie11to, ou ainda que lhes tenham sido!confiados, não podendo, sob qualquer 

pretexto oJ desculpa, omissão, culpa ou d9lo, revelar, reproduzir ou deles tÜlr 

conhecime~to a esh·anhos dessa contratação, stjlvo se houver consentimento l'xpresso, 

em conjuntb com a CONTRATANTE. A resphnsabilidade com relação à tJUl'bra de 
' 'I 1 I • l f ·t d . ' i d s1g1 o sen proporcmna aos e e1 os o pre1urzo fausa o; 

1 
1 
i 

i 
ee) G,1rantir ~1~1 CONTRATANTE assistência, em ,~dzão de problc:mas e/ ou defoitlis 

"' ~ 
00 

~ 
o 
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PODER LEGISLATIVO 
· Ctrm11ra dos Vereadores de Sanit, A11to11io de Jesus 

Esttulo tia ':/Jahia 

eventualmente decorrentes do sistema e/ou da atuaçào/opernção por partl' de Sl!US 

tt>cnicos e/ ou terceiros por ela autorizados; e 

ff) As garantias estabelecidas nesta clc\usula não abrangem: 

I) Problemas, erros, <.fanas ou prejuízos advindos de decisões administrativas tomadas 

com base em informações, quaisquer que seja, fom~cida pelo(s) programa(s); 

II) Defeitos ou erros decorrentes de negligência, imprudência ou imperícia do 

CONTRATANTE, seus empregadris ou pre1-xistos, m1 utilização do SOFTWARE 

licenciado; 

111) Erms de resultados, prejufans financeiros, lucros ou arrecadaçc""ies insuficientes ou L'm 

desacordo com planejamentos ou previsões orçam~ntárias; 

IV) Errns decorrentes de problemas relacionadqs com programas de terceiros t.jll() 

trnbalhem separadamente ou em conjunto com o spFTWARE licenciado 

i 
CLÁUSULA OJT A V A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições esh1belecidas na Cláusulci 

terceira deste instrumento. 
1 

b. Desigiiar pessoas responsáveis pelo encaminl)amento e fiscalização do servi~·o ora 

pactuado. 
e. Fornecer atestados de capacidade técnica quarido solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. : 

d. Comunicar à CONTRATADA, tão logo constat~ caso de irregularidade, defeito, vícios 
ou incorreções na execução do contrato, para <.JUe adote as medidas indispl'llséÍwis 

ao bom andamento do contrato. 

a) Designar, no ato da assinatura deste contr~to, PREPOSTO para acompanhar L' 

fiscalizar a execução dos serviços, com podbres plenos para gerenciar técnica l' 

administr.itivamente o mesmo; 
b) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 

administrativos, necessários à execução dos ~erviços, bem como entrt?gar livn• t' 

desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato; 

e} Consultar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram ti·(~inad,1s parn a 
utilizaç,10 tb siste01a; 

d) Enviar à CONTRATADA solicitação, por escl'ifo ou através dos meios estabelecidt1s, 

rom detalhes e precisão, descrevendo os p~oblemas ou pendênch1s rel,1tivas ao 
.software, bem como identificando os prog1·ama~ envolvidos; 

e) Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que por esta solicitada, os L'lJllipanwnlns t' 

■ . . 

:s: 
> ;;:, 
n 
tT1 

5 
cn 
o 
e 
~ 
s: 
> cn n 
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~ 
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> cn 
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PODER LEGISLATIVO 
1 ,1m(lrtt dos Vere(l(/ores de S,11110 A11to11io tle Jesus 
1 

Est,ulo da ~"J,ia 

sofhvanis complementares necessários à execução dos sistemas contratados, confornw 

condições mínimas sugeridas; . 

f) Informar f CONTRATADA o dia e horário d~ disponibilidade do equipamento l' o 

nome do 1esponsável pela requisição do serviço; · 

g) Produzir fópias (backup) dos dados nos Sist~mas objeto deste contrato, para evitar 

transtorno.; como perdas de dados ocasionad,as por falta de energia, problemas de 

hardware,! operação ind€vida ou não autoriza~a, invasão de softwares externos (tais 

como o vírus); : 

h) Di~ponibi~izar ,i CONTRATADA ambiente ad~quado para que sejam ministrados os 

tremamen~os; 

i) Disponibif\izar "um meio de acesso à rede m~ndial de computadores (TNTERNET)" 
(Acesso Disc.ido, Link Discado, via rádio, etc,), ou seja, um computador munido dt' 

hardwareJ para o meio de acesso com a (nternet e softwares de cornunic.1ç.'ío 

sugeridos pela CONTRATADA. Nos cas~s onde houver filtros tfo pacotes 

(FIREW A L) a CONTRATADA deverá de~er condições técnicas e legais para 
1 ' 

possíveis , lternções nos fiJtros, mantendo, assim, permanente condiçôes de uso, com 

v,i~tas a dl maior agilidad:, eficiência e segurfnça à prestação do serviço (SUPORTE 

1 ECNICOl MANUTENÇAO/ ATUALIZAÇAO). O não atendimento do dispost<> 
nesta alínfa implicará na cobrança de un'. adicional de hora técnica, parn a 

reconfiguração do sistema de comunicação, o ·qual será pago pela CONTRATANTE 
junto com 1 fatura mensal, obedecendo à tabela: de pteçn da hora técnirn vigentl!; 

j) Disponibilizar os Recursos Materiais (lnsta~açôt~s e Equipamentos) e Humanos 

(servidore1 ou funcionários) necessários à i execução do contrato, cooperando 

efetivamerire com a sua execução, durante tqdo o período de vigência contratual, 

dentro do I eu horário de expediente, e nos dias e horários previamente agendados 

entre as pa tL>s; 

k) Manter pe soai habilitado e adequadamente trrinado (com conhecinwntos b,isiC()s dt• 

informáticl:) pt1ra a operação do sistema e para ~ comunicação com a CONTRATA D/\, 

e prover, empre que ocorrerem quaisquer :problemas com o SISTEMA, toda a 
. 1 

documentjção, relatórios e demais informaçõe~ que relatem as circunstâncias em que 

os problem~as ocorreram, objetivan~io facilitar e ;agilizar os trabalhos; 

1) Definir o responsáveis pela Area de Informática por escrito, ,rns quais a 

CONTRA Ít\NTE deverá reportar-se para es~Iarecimentos de dúvidas tfrnicas t' 

operacionais. . 

m) O sistema I é fornecido na forma de código objeto, não sendo permitido ao 

. CONTRATr"\NTE, ou . qualquer de seus r1presentantes, prepostos, si.>rvidmes, 

funcionários, procurndores ou terceiros inter~ssados, de qm1lquer forma, tl1tal (lll 

parcialmei1 e, a título gratuito ou oneroso, prov,sôrio ou permanentementL~: 

o, 
:i. 
00 

:i. 
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.. :J PODER LEGISLATIVO 
,., · Climara tios Vereadores tle Sú11to Antonio tle Jesus 

:~ ·· ) Esttufo ria B"J,i" 

i 
·1) C< piar, alterar, cedei', sub-licenciar, ivender, dar em Iocaç5o ou em garantia, 

1 

do. r, alienar, transferir, o sistema dbjeto do presente contrato, assim como 
S<:'~ts manuais ou quaisquer informaç~es relativas ao mesmo; 

2) Midificar as caracteristicas do(s) programa(s), módulo(s) de programa(s), 
rodênas ou quaisquer partes da estruttjra do SISTEMA, ampliá-los, alterá-los ou 

deil nmpilá-los de qualquer forma, sc~1 a prévia, expressa, específica élnuência 

dn CONTRATADA, ficando estabelecido, desde já, t1ue quaisc.1uer nlteraçôt•:,; 

c.1u I devam ser efetuadas no s~stema, ainda que de interesse da 
CONTRATANTE e autorizada pela ÇONTRATADA, a quak1ucr tempo, sô 

po~ erá ser operada pela CONTRA TAPA ou pessoa expressammte autorizada 

pda mesma. 
1 

n) A CONTRATANTE, seus servidores, funcirnJários e prepostos, obrigêlm-se a manlt•r 
sigilo sobre quaisquer dados, materiais, d!ocumentos, espedficaçt'ies técnicas ou 

comerciais( inovações ou aperfeiçoamento dó conjunto d!:! módulos licenciados e de 

informações relativos ao presente contrato, de c.1ue venham a ter acesso ou 

ccmhecim+1to, ou ainda qu~ ll~es tenham sidcj confiados, não poden~ln, snb quakJlWJ' 
pretexto T' desculpa, om1ssao, culpa ou d,olo, revelar, reprnduz1r ou deles dar 

ctmheci~l~rto a estranhos dessa contratação, S:êllvo s~ _houver consenti1~1e1~tll expresso, 
em coniu~to com a CONTRATADA. A responsab1hdade com relaçao a quebra dt· 

sigilo será proporcional aos efeitos do prejuízo causado. . 

CLÁUSULA NOJA-MULTAS E SANÇÕES i 
, 1 . 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A inexecuçào contratu~I, inclusive por atrnso injustificado na 
execução do cont/,1to, sujeitará o contratado à multa ~ie mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade ta infração, obedecidos os seguintes jimites máximos: 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, ep1 caso de descumpriml'nto total da 

obrigação, inclusi I e no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ri inda na hipótl~SL' 
1 

de negar-se a efei- mr o reforço da caução, dentro de ~O (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

0,3% (três décimoJ por cento) ao dié:l, até o trigésimo dia de atraso, sobre o Véllor da parte do 
serviço não realizado; : 

1 °' :,;. 
00 
:,;. 
o 
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PODER LEGISLATIVO 
Climara dos Vereadores de Sá1110 A11to11io de Jesus 

Esf(l(/o tlt1 Bt1hit1 

i 
0,7% (sl'te tk>cimos por cento) sobre o valol' da pafte do serviço não realizado, po1· cada dia 

subsetJüente ao trigésimo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que st1 refere este item não imp!.!de que a 
1 

Administração rescinda unilateralmente o contrato: t) aplique as demais sançües previstas na 
lei. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- As multas previstas neste item ~ão têm carátt•r compensatôrio t• 

o seu pagamento não eximin\ il contrntada daj rt?spnnsabilidade por perdas r dn11lls 

decorrentes das infrações cometidas. 

1 

PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total du parcial do contrato serão aplicadas as 

sélnÇÕl~S previstas no "caput" desta Cláusula, géltantida a defesa prévia, no respec-tiv11 

prornsso, no pra:m de cinco dias úteis, podendo ha~er cumulação das demais s.inções com ,1 

multa. \ 

PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das pen'.alidades previstas serão ll'vada em conta 

tt natureza l' ,1 gravidade da falttt, os prejuízos delél é~dvindos para a Adminislrél<;àn Pública e 

a reincidência na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada ,1 rescisão deste Contrnto, com fundaml'nto nos ineisos 

1 a XII do art. 78, da Lei n" 8666/93, o Contratado q~e laborar em culpa, perderü, em fovor da 

CONTRATANTE, a garantia de execução presta~a e seus reforços, podendo, ainda, a 

CONTRATANTE promover o ressarcimento de pe~rdas e danos por via administrativa ou 

judicial, através de processo de execução e neste ul~imo caso o presente Conb·ato servirú de 
título exlicutivo e:drn judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DISPOSIÇÕES: GERAIS 

' 
Este Contrato rebrer-se-á, ainda, pelas seguintes dispo~içôes_ gerais: 

a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, 
1 

por si, st•us empregados ou prepostos, qmmdo da ext?~u~·ão deste Contrato. 

1 

b) A CONTRATANTE não responderá por qu~iSlJUer compromissos as.surnidns pel1) 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à exetuçào do presente Contral'o. 

' ul 

3 
s 
~ 
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i 

.-i, PODER LEGIISLATIVO 
·:,- Câmara tios Vereat/1,res de Santo Antonio tle Jesus 

' 
Est,ulo tia Bahi" 

e) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a éxecuçàn do Contrato, em compatibilidad~• 
1 

com as obrigações ora assumidas, todas as condiçõe~ de habilitação e qualifica~·ào exigidas no 

Edit,1I. 

d) O p1\~sente c1 mtrato m1o poderá sei' objeto dti s~bcontratação, cessão ou trnnsferenda, no 

todo ou t'll1 partct, salvo expressa autMização da Con'tratante. 

e) Na interpret~çM das disposições deste Contra~ e integração dos omissões, desde qu,• 

compatíveis co1 os preceitos de direito público, apliFar-se-á, supletivamente, os princípios di1 

teoria g~iral dos rmtratos e as disposiçôes de direito privado. 

f) O Contratado\ l'csponderá por todos os danos deqorrentes de paralisaçües nu execução do 

scrvi~·o, salvo •r ocorrência de caso fortuito ou: força maior, ~m que haja culpa do 

Contrnt.:ido, ª1-lurado n,1 forma da legislaçã~) vigente, lJUando comunicados il 

CONTRATANTp, no prazo de 48 horas da ocorr:ência, ou ordem cxpl'essa l' escrita da 
CONTRATANTE. ; 

g) Apôs o trigJ[·mo dia de paralisação do serviço, a ~ONTRATANTE poderá optar por um.i 
das st•~uintes alt ·rnativas: . 

• 
1 

• - tu 1 ·- • - · t t '"'IJ I r · " ~ promover a rt$Clsao contra a ,com as conseq~1encms previs as no ar . n , la t'J n 

8666/93, respJ,ndendo o Contratado com as perdas. e danos decorrentes da rcsdsé10; 

• exigir a exejção do Contra to, sem prejuízo da\ cobrança de mui ta corresponden t,, ao 

período total t!~O atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

h) A CONTR~TANTE provid_enciará a publicoç~o resumida deste U'lntrnto e seus 
aditamentos, no Diário Oficial do Município, no prazo'de lei. 

, .1 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DO FORO 

Os Contratantes lelegern o foro da Cidade ,1e Santo intônio de Jesus, Estado da Bahia, qm• 
prevalecerá sobrt qualquer ouh·o, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisqtll'r 

dúvidas ou questbes oriundas do presente Contrato. ; 

E por assim eslalm justos e contratados, firmam o p~sente instrumento em 02 (du.is) vias d,• 
igual lt~t)r e forn a, na presença das testemunhas, qu~ subsaevem depois de lido t' ach,1do 

conforme. 

"' :,:.. 
o:, 
:,:.. 
o 
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,1 PODER LEG
1 
SLATIVO 

:i Cüman, dos Vel'e{l{/ores de Sd11to A11to11io de Jesus 
, Estado i, B"hitt 

1 

CÂMARA MUNICIPAL DESA TO ANTÓNIO o·E JESUS 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

PR ~CfC~NS.UL~fil ~ 
MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 • ✓ 

NOME:ffR~fHvOA ~ COv-JC~IÇA 

RG: 0.21.f"'.:\-9334$::,.o. 
crF:J 3gv3oog =t 3 

NOME: (!)-yo-wo-- M M.4'À,L o0 lt~ ,4/~)P 
RG:~C3 fl-1' 3 ~s g o 
CPF:J.6"1;~ i"'SÍo/60 

1 

'-' 
3 

3:: 
► 

~ r o 
C/l 
o 
~ 
► s: 
► C/l 

i 
::i: 
► C/l 

' <,J 
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1 

PODER LEQISLATIVO 
·-'_: Climllra t/(}s Veret1dores de s,,,110 Antonio de Jesus 

Estado {(t1 Bahia 

EXTRATO DE COT'JTRATO 
1 

- 1 

PREGAO PRESENCIA~ Nº 012/2021 
' 1 

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Nº 063/2021 

CONTRATO N" 061/202º1 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL ~E SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/MF N" '13.252.234/0001-78 CONTRAT;ADA: PROJECT CONSULTORlA 
EIREL1, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL Nº 
'10.520j02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FQRNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO OE SOFfWARE DE GERENCIAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 

1 

(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO WEB E DESK INTEGRADOS, 
SISTEMA DE TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA WEB E DESK INTEGRADOS, 
SISTEMA DE BANCO DE LEIS WEB,SISTEMA lNIBIOOR DE 
MULTIPLICIDADE DE MATÉRIAS, SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA 
LEGISLATIVA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO PAINEL ELETRÔNICO, 
SISTEMA EM PLATAFORMA MOBILE D:E VOTAÇÃO EM PLENÁRIO , 
SISTEMA DE GESTÃO DE COMISSÕES; SISTEMA EM PLATAFORMA 
MOBILE DE CONSULTA DE PROJETOS E s~us TRAMITES, SISTEMA PUSH 
DE ACOMPANHAMENTO DE MATÉRIAS E SISTEMA DE COMISSÃO 
PARTICIPATIVA), ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 04/10/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES. UNIDADE 
ORÇEMENTÁRIA 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.0ffl -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNlCIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA- 3.3.9039- OUTROS SI;VRJÇOS DE ;fERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS. MIL REAIS). FRANClSCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS-BAHIA. 

N 
D 
N 
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EXTRATO (CONTRA10 Nº 61/2021) 

PODER LEGtSLATIVO 
Câmara ,lm.· Veread,,re.f tle St111t'1 Ant,mio ,/e Je.rn.,· 

E.\'tmlo t1k Bnltitl 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2021 
1 

PROCESSO ADMINISTRJ\"filVO Nº 063/2021 

CONTRATO N"0~l/2021 
: 
1 

' 

CO , ATANTE: CÂMARA MUNICIPAi. DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CNPJ/Mf. Nº 13.252.234/0001-78 CONTRATADA: PROJECT CONSULTORIA 
EIRErlI, CNPJ Nº 16,539.840/0001•67. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 
10.520{02 E PELA LEI Nª 8.666 DE 21 DE jUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: CONTRAl'AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALlZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS l'ÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES 
INTEGRADAS EM TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO pE SOFlWARE DE GERENCIAMENTp DO PROCESSO LEGISLATIVO 
(SISTEMA DE PROTOCOLO LEGISLATIVO WEB E DESK INTEGRADOS, 
SISTEMA DE TRAMITAÇÃO LEGISLATIV,A WEB E DESK INTEGRADOS, 
SISTEMA DE BANCO DE LEIS WEB,SISTEMA INIBIDOR DE 
MUL11PLICIDADE DE MATÉRIAS, SISTEMA DE TRANSPA~ENCIA 
LEGISLATIVA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO DO PAINEL ELETRONICO, 

1 - • 

SISTEMA EM PLATAFORMA MOBILE DE VOTAÇAO EM PLENARIO , 
SISTEMA DE GESTÃO DE COMISSÕES, SISTEMA EM PLATAFORMA 
MOBI~E DE CONStLTA DE PROJETOS E SEUS TRAMITES, SISTEMA PUSH 
DE A'.COMPANHAMENTO DE MATÉRIAS E SISTEMA DE COMISSÃO 
PARTICIPATIVA), ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS DA CÂMARA 
MUN~CIPAL DE SANTO A!"JTÔNIO DE JESUS-BAHIA. ASSINATURA no 
CONt{ATO:. 04/10/2021. VIGENCIA DO CONTRATO: 12 MESES. UNIDADE 
ORÇE ENTARIA 01- CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.nm -
MAN41TENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMAl~A MUNICIPAL ELEMENTO DE 
DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE, TERCEIROS - PESSOA JURJDICA. 
VALo'R GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA ~ DOIS MIL REAIS). FRANCISCO 

1 ' • 

DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAi.. DE 
S/\NT~ ANTÔNIO DEJESUS-BAI-IIA. 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio ele Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 

Presidente da Cámara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 061/2021, que tem por objeto a prestação 
de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento 
de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de 
protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e 
DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de multiplicidade de 
matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do painel 
eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão 
de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, 
Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), 
atendendo as características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, 
para o período informado na Solicitação que instrui o Processo Administrativo em 
epígrafe, certificamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o 
pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada; 

. lJ~D~D_E. 
. , 

RR.OJETO/ 
._,, .. ELEMENTO DE FONTE DE ,· 

' ~ ,, . ·" ' . ; 

,DESPESA 
,, 

RECURSO OR~ENTARIA ATIVIDADE ,,. 
" ' 

'',' ., ,. 

'i' ,, 

01.01.01- 2.001- 3390.39.00 - OUTROS 01 
CÂMARA MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE 
MUNICIPAL DAS AÇÕES DA TERCEIROS - PESSOA 

CÂMARA JURÍDICA 
MUNICIPAL 

OBS: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor contratado. 

Atenciosamente. 

Teresa Crist a Andrade Peix to 
Auxiliar de Contabilidade 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURíDICA 

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar 

a respeito do referido pedido de Aditivo ao Contrato nº 061/2021, conforme 

Processo Administrativo nº 108/2022, emitindo parecer favorável ou não, 

conforme o que determina a Lei 8.666/93. 

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade afim de que certifique a 

existência de dotação orçamentária para fazer face à despesa com a prorrogação 

contratual por 03 (três) meses. 

Santo Antônio de Jesus- Bahia, 20 de dezembro de 2022. 

FRANCISCO DE ASSI LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE 
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Processo de Administrativo nº: 108/2022

Contrato nº: 061/2021

Interessados: Presidência da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA.

Assunto: Segundo termo aditivo para a segunda prorrogação de prazo de vigência do contrato nº

061/2021. 

EMENTA:  ALTERAÇÃO  CONTRATAUAL.
PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO  DE  VIGÊNCIA.
ADITIVO. AMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEI  Nº  8.666,  DE  21  DE  JUNHO  DE  1993.
POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DESDE  QUE
CUMPRIDOS  OS  REQUISITOS  EXIGIDOS  POR
LEI.

PARECER JURÍDICO

I- RELATÓRIO 

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica, na forma do art. 38, parágrafo

único,  da  Lei  8.666/93,  para  análise  da  possibilidade  do  segundo  termo  aditivo,  visando  a

prorrogação de prazo do contrato nº 061/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78 e a empresa PROJECT

SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ J\JO 16.539.840/0001-67, para a  execução de

serviços técnicos na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de

uso de Software de Gerenciamento do Processo Legislativo (Sistema de protocolo legislativo

WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de

banco de leis WEB, Sistema inibidor de multiplicidade de matérias,  Sistema de transparência

legislativa , Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de

votação em plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta

de projetos e seus tramites, Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão

participativa),  atendendo  as  características  da  Câmara  Municipal  de  Santo  Antônio  de  Jesus-

Bahia.
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

O primeiro  termo aditivo  ao  contrato foi  para prorrogação de prazo e  encerrará  em

31.12.2022.

Deste modo, o segundo termo de aditamento, em análise, tem por objeto: prorrogar o

prazo de execução em 12 (doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2023, com término em 31 de

dezembro de 2023, continuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documentações: requerimento destinado ao

Presidente da Câmara, devidamente motivado, apontando o interesse público na continuidade da

prestação do serviço; indicação da dotação orçamentária para comportar as despesas oriundas do

contrato; anuência do contratado quanto a prorrogação contratual e manutenção das mesmas

condições  inicialmente  contratadas;  comunicado  do  setor  contábil,  atestando  a  existência  da

dotação inicialmente apontada pelo requerente; cópia do Contrato nº 061/2021, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a empresa se encontra adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

É o que merece relatar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à prorrogação dos contratos Administrativos, a Lei 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situações elencadas no art.  57 do citado

normativo legal, que assim dispõe:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência  dos  respectivos  créditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos
relativos: 
(...)
II – a prestação de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas  à  obtenção de preços e  condições mais  vantajosas  para  a
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses.
(...)
§  2º  Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o
contrato. 

2
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Os  contratos  administrativos  devem  ser  celebrados  por  prazo  determinado,  em

obediência ao § 3º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração deverá ser restrita

à vigência do respectivo crédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogação da vigência de um contrato administrativo, desde que presente a situação

fática prevista na Lei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, autoriza-se a prorrogação contratual,

excepcionalmente, em três situações:  1)  contratos relativos a projetos cujos produtos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço  de  natureza  contínua;  3)  contratos  de  aluguel  de  equipamentos  e  de  utilização  de

programas de informática.

Verificadas uma das três situações legais, o Estatuto de regência fixa outros requisitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos contratos

administrativos, a saber: 

1) previsão no instrumento convocatório; 

2) justificação por escrito e previamente autorizado pela autoridade competente; 

3) interesse e/ou vantagem econômico-financeira para a Administração; 

4) prazo da prorrogação, que vai depender de cada situação específica.

O  saudoso  professor  Hely  Lopes  Meirelles,  em  sua  consagrada  obra  Direito

Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros Editores, pág. 228, conceitua o instituto em apreço

nos seguintes termos: “Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência além do prazo inicial, com o

mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim, sendo, a prorrogação, que é feita mediante termo

aditivo, independe de nova licitação, (...)”.

Assim,  verifica-se,  no  presente  caso,  a  solicitação  de  prorrogação  de  contrato

administrativo, com supedâneo no inciso II, do caput do art. 57 da Lei 8.666/1993, celebrado pela

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA, cujo objeto é a execução de serviços técnicos

na área de Soluções Integradas em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software

de  Gerenciamento do  Processo  Legislativo  (Sistema de  protocolo  legislativo  WEB e  DESK

integrados, Sistema de tramitação legislativa WEB e DESK integrados, Sistema de banco de leis

WEB,  Sistema  inibidor  de  multiplicidade  de  matérias,  Sistema  de  transparência  legislativa  ,

Sistema de gerenciamento do painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em

plenário , Sistema de gestão de comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos

3
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

e  seus  tramites,  Sistema  push  de  acompanhamento  de  matérias  e  Sistema  de  comissão

participativa),  atendendo  as  características  da  Câmara  Municipal  de  Santo  Antônio  de  Jesus-

Bahia.

Com isso, a priori, cabe verificar se a natureza do serviço prestado, objeto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de natureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: “A forma continuada da prestação não decorre do exame propriamente da atividade desenvolvida

pelos particulares como resultado da prestação contratual, m as da perm anência da necessidade pública

a ser satisfeita,  isto  é,  abrange serviços destinados a atender a necessidades públicas

perm anentes” (Fernanda Marinela. Direito Administrativo. 4ª ed. Editora Impetus, págs. 419/420).

A doutrinadora  supracitada  afirma ainda  que,  a  continuidade  requerida  pela  Lei  “Não

abrange somente os serviços essenciais, mas também aquelas necessidades públicas relacionadas com atividades que

não são indispensáveis, sendo fundamental que se trate de necessidades públicas permanentes e contínuas” (Ob. cit.

pág. 420).

Sobre  o  tema,  segue  entendimento  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU abaixo

colacionado:

(...)  o  eixo  da  argumentação  do  suplicante  centra-se  na  tentativa  de
qualificar o Contrato 25/2002, firmado com a empresa Econcel Ltda.,
como  serviço  de  natureza  contínua.  A  esse  respeito,  reproduzo  a
conceituação  estabelecida  pelo  item  1.1.1  da  Instrução  Normativa
18/97/Mare: ‘item 1.1.1 - SERVIÇO S CO N TIN U ADO S são aqueles
serviços auxiliares, necessários à Adm inistração para o desem penho
de suas atribuições, cuja  interrupção possa  com prom eter a
continuidade de suas atividades e cuja contratação deva estender-se
por m ais de um  exercício financeiro.’ (...)  (Acórdão nº 1240/2005 -
Plenário).

Ato  contínuo,  no  caso  em  exame,  a  Administração  solidificou  as  vantagens  da
mencionada  prorrogação,  atraindo-se  o  ônus  do  seu  enquadramento,  endossando  o  próprio
entendimento remansoso do TCU:

Assunto:  CONTRATOS.  DOU  de  23.04.2010,  S.  1,  p.  151.
Ementa: determinação  à  Superintendência  Regional  do  Trabalho  e
Emprego no Amapá (STRE/AP) para que, ao motivar a prorrogação de
vigência de seus contratos administrativos, bem como o caráter contínuo
do serviço objeto do contrato a ser prorrogado, comprove a vantagem

4
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

do ato, em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea “b.5”, TC-001.681/2010-9, Acórdão nº 1.634/2010-2ª Câmara). 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S.  1,  p.  157.
Ementa:  recomendação  à  Fundação  Universidade  Federal  do  Rio
Grande para que evite incorrer em deficiência na instrução dos processos
administrativos relativos  à prorrogação de contratos de serviços de
execução continuada, nos quais não consta a comprovação de que
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não
estão demonstradas as vantagens da Administração em manter a
contratação, decorrente do descumprimento do disposto no inc. II do
art. 57 da Lei nº 8.666/1993 (item 1.6.3, TC-015.647/2009-0, Acórdão
nº 6.964/2010-1ª Câmara).

Assunto:  CONTRATOS.  DOU de  11.02.2011,  S.  1,  p.  180.  Ementa:
alerta à Gerência Regional de Administração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/RO) para que,  a  fim de identificar  as  condições
mais  vantajosas  para  a  Administração  quando  da  renovação  dos
contratos, proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar  aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato; proceda à pesquisa de preços junto a outras
empresas  que  atuam  no  mercado  local,  a  fim  de  avaliar  se  a
renovação  é  vantajosa  para  Administração  sob  o  aspecto
financeiro;  e  atente  para  as  recomendações  e  observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN, a fim de garantir que
as  renovações  pleiteadas  estejam  de  acordo  com  as  normas
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006-7, Acórdão nº 655/2011-1ª Câmara).

Desse  modo,  como o  serviço  objeto  dessa  solicitação  de  prorrogação  atende  a  uma

necessidade pública de natureza permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funções legislativas, pois se trata da execução de serviços técnicos na área de Soluções Integradas

em Tecnologia, para fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo

Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação

legislativa  WEB  e  DESK  integrados,  Sistema  de  banco  de  leis  WEB,  Sistema  inibidor  de

multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento do

painel eletrônico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de gestão de

comissões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, Sistema push

de  acompanhamento  de  matérias  e  Sistema  de  comissão  participativa),  atendendo  as
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PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

características da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, conclui-se que o presente

caso se enquadra na hipótese legal do inciso II, do caput do art. 57 da Lei de regência.

Superada  a  análise  quanto  ao  enquadramento  do  objeto  do  contrato  como  serviço

contínuo,  passa-se  aos  demais  requisitos  legais  e  cumulativos  já  acima  elencados.  Assim,

compulsando  os  autos  verifica-se  que:  há  previsão  no  contrato  acerca  da  possibilidade  de

prorrogação  do  contrato  em  análise;  consta  também  nos  autos  a  justificação  por  escrito  e

previamente autorizada pela autoridade competente para o requerimento;  há comprovação da

vantagem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do contrato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por  fim,  faz-se  ainda  importante  ressaltar  o  caráter  excepcional  do  instituto  da

prorrogação dos contratos administrativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitatório para contratação com a Administração Pública, devendo a prorrogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Administrativo, 23ª ed. Lumen Juris Editora, pág. 224, verbis: 

Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o contrato
ser prorrogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade  e  moralidade  estariam  irremediavelmente  atingidos.  Daí  a
necessidade  de  rigorosa  averiguação,  por  parte  das  autoridades
superiores, no tocante às prorrogações contratuais.

Pelo  exposto,  a  fim  de  evitar  prejuízo  imediato  e  efetivo  que  poderia  advir  da

descontinuidade  do serviço ora  em exame,  pois  a  sua  suspensão ensejaria  claro  e  manifesto

prejuízo, tanto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III- CONCLUSÃO

6
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Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e jurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação do contrato administrativo

de n° 061/2021, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a título de cautela, que a Unidade Interessada possa certificar a

então regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo. 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de dezembro de 2022.

Consutor Jurírido

7
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

PROCESSO A9MINISTRATIVO Nº. 108/2022 

· PRoc:5so ADr11NISTRATIVO Nº. 063/2021 

PREGA O PREST NCIAL N°. 012/2021 

CONTRATO NI. 061/2021 

INTERESSADO' CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

OBJETO: Aditivo. Prazo. SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 

TECNOLOGIA,\ PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOF'IW ARE DE 

GERENCIAMEJTo DO PROCESSO LEGISLATIVO, ATENDENDO AS CARACTERÍSTICAS 
~ 1 ô DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANT NIO DE JESUS-BAHIA 

CONTRATADA: PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA -CNPJ N° 16.539.840/0001-67. 

Após analisar a s\olicitação do que se refere ao Processo Administrativo nº 56/2022 e resposta 

positiva do Depa~tamento Jurídico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar 

o termo aditivo ~e prorrogação prazo contratual, no prazo solicitado, no que determina as 

normas previstas ho Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Santo Antônio de esus - Bahia, 27 de dezembro de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS IMA DAMASCENO 
PRESIDENTE 
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Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 061/2021 - TERMO DE CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA 

PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA. 

A Câmara Muni ipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede 

na Rua Manoel IJose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, 

inscrita no CNPJ sob o n.0 13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. 
1 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 
1 

05684102-70 SSPI/BA, doravante d_:nominado abreviadamente CONTRATANTE, e do outro 

lado a Empresa PROJECT SOLUÇOES TECNOLOGICAS LIDA, CNPJ Nº 16.539.840/0001-67, 

com sede na RuJ Alceu Amoroso Lima, 668, Edifício America Multiempresarial, Sala 413, CEP l . 
41.820-770, Caminho das Arvores, CEP 41.820-770, Salvador/Ba, neste ato representado por 

, 1 

MARCUS FABI<D ISAAC CRUZ, Brasileiro, Empresário, inscrito no CPF Nº 900.882.045-53, 

residente e domiciliado na Alameda dos Antúrios n. 0 212 Apto, 202, Candeal, CEP 40.296-530, 

Salvador/Ba, aq~i denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO. 

ADITIVO AO GONTRATO Nº 061/2021, com base no parecer Jurídico constante do Processo 

Adminish·ativo lnº. 108/2022 e com base no Pregão Presencial nº 12/2021, Processo 

Administrativo n. 0 63/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 8.666/93 e alterações 
1 

posteriores, e Lei Federal nº 12.232/10 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e 

con~ições se1tes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Este Termo A4vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n" 

061/2021, cujo o~jeto é a prestação de serviços técnicos na área de Soluções Integradas em 

Tecnologia, par, fornecimento de licença de uso de Software de Gerenciamento do Processo 

Legislativo (Sistema de protocolo legislativo WEB e DESK integrados, Sistema de tramitação 

legislativa WEB[ e DESK integrados, Sistema de banco de leis WEB,Sistema inibidor de 

multiplicidade de matérias, Sistema de transparência legislativa , Sistema de gerenciamento 

do painel eletrôhico , Sistema em plataforma mobile de votação em plenário , Sistema de 

gestão de comisJões, Sistema em plataforma mobile de consulta de projetos e seus tramites, 
1 

Sistema push de acompanhamento de matérias e Sistema de comissão participativa), 

atendendo as catcterísticas da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Bahia, partes 

integrantes do dital Pregão Presencial nº 12/2021, Processo Adminish·ativo nº. 63/2021 e 
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disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 12.232/10 e na 

proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo 

consistem na alteração do Prazo para execução do objeto contratado por 12(doze) meses desde 

01/01/2023 á 31/12/2023, descrita na CLÁUSULA Quarta deste instrumento encontram-se no 

limite previsto no art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ao Contrato aprovadas não modificam o valor 

contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na CLÁUSULA 

Quarta, do Contrato nº 061/2021 encontram-se no limite previsto no art. 57, inciso II da Lei nº. 

8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 

I-CAMARA MUNICIPAL 

;"".. II-PROJETO ATIVIDADE-2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 

III-DESPESA- 3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

N-FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS 

N-FONTE DE RECURSOS:00 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por 

este Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste 

CONTRATO na Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

2 
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CLAUSULASLA - DO FORO. . 

E por estarem Ide acorào, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 3 (ttês) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo ~tônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

~ 

CÂMARA4l~IPA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Presidente da Câmara 

1 

CONTRATAl~d . ·--

PR~{AS L'fDA 
MARCUS FÁB~ô ISAAC CRifz . 

CONTRATADA. 

Testemunhas: 

1º ~ ~ t,P\,q oG-, ~ 
cpF:Jf1jl1_ 1 ~ $" - J $" 

io\ ~ . 
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CLAUSULA SE, TA - DO FORO. 

E por estarem L acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 3 (tr~s) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2022. 

::-. 

CÂMARA MU1ICIP A DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Presidente da Câmara 
1 

CO~TRATANr 

PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 

MARCUS FÁBIP ISAAC CRUZ 

CONTRATAD 

Testemunhas: 

1º---'----'j.L.=..!....L=,c...:::..s.+--__:c_:_::__c_:..._::.....L......<~~,.......,o=~:::...__,:c_~ 

CPF: Jfb 46" ~ l~S- -As-

20 ~... k ~ ~ . v 
CPF: !. J. í S- lt_ ,~ C, ~ ~ - 'l I 

3 
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DIARIO OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara :Municipaf áe Santo Jf.ntônio áe Jesus - P.staáo la (Bania 

EXTRATO 

2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 061/2021- RRÕCÊSSÕ
0

ÃDMINISTRÀTÍ\fÕ''f,iR 
aMl2õ22 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021- PREGAO PRÉ:SÊNÓAL ~r,i 012í2ô21; 
,PARTES~ CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 
13.252.234/0001-78 CONTRATADA. PROJECT CONSULTORIA EIRELI (CNPJ Nº 
16.539.840I0001-67).OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 
12(DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 
21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01-
CAMARA MUNICIPAL PROJETO/ ATIVIDADE 2.001 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL ELEMENTO DE DESPESA- 3.3.90.39- OUTROS SEVRIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURIDICA; FONTE: 00 - RECURSOS ORDINARIOS; VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 
(QUARENTA E DOIS MIL REAIS).DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCUS FÁBIO ISAAC CRUZ 

------------

9057G99-NAD05LDL-C14CHJ6N-Assinado eletronicamente; MP 2.200-212001 e Lei 14.063/2020 Página 22 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURfi 
16.539.840/0001-67 20/07/2012 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

TJTULO DO ESTABELEClMENTO (NOME DE FANTASIA) 
:,,;1•:A--J.;k);1.:A: 

CODlGO E DESCRIÇAO DAATMDl'DE ECONOMIC.A PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

COD!GO E DESCRIÇAO DAS ATIVIC./l.DES ECONOMiC-AS SECUNDARIAS 
77.33-1-00 • Aluguel de má:iuinas e equipamentos para escritórios 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizâveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento -de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
85.99-6-04 - Treinamento em.desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCR1ÇAO DA NATUREZA JURID!CA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

COMPLEMENTO 
R ALCEU AMOROSO LIMA 

1 LOGRADOURO NUMERO 
000668 EDIF AMERICA MULTIEMPRESARIAL 

SALA413 

1 CEP 
41.820-770 

Bl'lRROiDISTR!TO 
CAMINHO DAS ARVORES 

ENDEREÇO ELETRONICO 
CONTATO@BARRETOAC.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL {EFR) 
X':t~"-;\ 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

) 1 MOTIVO DE SITU.l\ÇAO CADASTR.6.L 

1 TELEFONE 
(71) 3241-0355 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05108/2022 às 16:55:20 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
20/07/2012 

D1\TA DA SITU.I\ÇAO ESPEClAL 
1::1'.'.X;it:t;l{,cf.: 

Página: 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
COORDENADORIA OE CADASTRO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/12/2022 

RAZÃO SOCIAL: PROJECT CONSULTORIA EIRELI 

NOME FANTASIA: 

CGA: 428.976/00 -12 CNPJ: 16.539.840/0001-67 

ENDEREÇO: Aver,í~a Estados Unidos, 397, SALA 808 EDF. CIDADE DO SALVADOR-

NATUREZA J~~~1~:~CI0230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Nat.Empresária) 

CONSTITUIÇAO Efy1PRESA: Matriz 

ATIVIDADE(S) 1 CNAE DATA INÍCIO 

Atividades de consUitclria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica t 
Desenvolvimento e li,:; nciamento de programas de computador 

cuslomizáveís 

Consultoria em tecnc! 1gia da informação 

Aiuguel de máquinas i equipamentos para escritórios 

Desenvolvimento e liclnciamento de programas de computador 
não-cus!omizáveis 

Suporte técnico, man tenção e outros serviços em tecnologia da 

informação · 

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não esiecificados anteriormente 

Tramamenlo em dese 

1 

,o1,;memo pmfiss;ooaf e gemndaf 

TIPO DE UNIDADE:, Unidade Produtiva 
1 

FORMA .~E ATUAÇf O: 

SITUAÇAO CADA~fTRAL: Ativa Regular 
DATA DA INSCRIÇ10: 20/07.'2012 

Em Local Fixo Fora de Loja 

7020-4/00 20/07/2012 

6202-3/00 20/07/2012 

6204-0/00 20/07/2012 

7733-1/00 10/02/2016 

6203-1/00 10/02/2016 

6209-1/00 10/02/2016 

8219-9/99 10/02/2016 

8599-6/04 10102/2016 

NG TVL: 391214 VALIDADE: Definitivo 
DATA DE IMPRESSÃO: 05/05/2022 

Para o exercício ~3 atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

coND1c10NANTesl 

CÓDIGO OE CONT~OLE, 516E47D9531CC66EEEA02D6A7368A820 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda 
(hnp:l!v,'\w1.sefaz.salv"d~•rba.gov.br). através do código de controle acima 
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15/12/2022 10:33 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar f rnprtn1.ir 

Certi cado de Regularidade 
1 

doF,TS-CRF 

Inscrição: 16.539.840/0001-67 

R -1 aza 
Social: 

End eço: 

PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

R ALCEU AMOROSO LIMA 668 SALA 413 / CAMINHO DAS ARVORES/ 
SALVADOR/ BA / 41820-770 

A Cai a Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Att. 
7, da ILei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empr~sa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundote Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O pr ente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quais9uer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decor1·~ntes das obrigações com o FGTS. 

Valid de:02/12/2022 a 31/12/2022 

1 

Certificação Número: 2022120201193371283466 

Infojaçao obtida em 15/12/2022 10:33:01 

A utiUzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condidonada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwlcaixa.gov.br 

1 

https:1/consulta-crf.caixa.gov.br/colnsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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15/12/2022 10:34 

Conll'ibuinte: 

Endereço: 

Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa d.e Débitos ~lobiliários 

Inscrição :iVIunicipal: 428.976/001-12 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 

PROJECT SOLUCOES TECNOLOGIC AS LTDA 

Rua Alceu Amoroso Lima, Nº 000668 
.EDIF ANIERICA .\IIULTJEMPRESARIAL SALA 413 
CAMINHO DAS ÁRVORES 

41.820-770 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente. data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a st.'r 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°. da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada ss 10:34:53 honis do dia 15/12/2022. 
Válida até dia 15/0312023. 

Código de controle da certidão: 9630.9E6D.19D7 .48FF. 79F4.B215.EA86.B08D 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipai da Fazenda, no endereço 
http://,v,v,v.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

https// servícosweb.sefaz. salvado,.ba.gov.brisistema/certidao _negativafservicos _ ce1iidao _negativa _form.asp 1/1 
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( 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHL\. 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 15/12/2022 10:35 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certídão Nº: 20227054597 

RAZÃO SOCIAL 

PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

INSCPJÇÃO EST AOUAL CNPJ 

197.379.595 16.539.840/0001-67 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabílidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tríbutos admínistrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/12/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida c,::m, a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Minístérío da Fazenda. 

Página 1 de 1 RdCertidaoNegativa.qJt 
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( 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

rocuradoría-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROJE~T SOLUCOES TECNOLOGICAS L TOA 
CNPJ: 16.539.840/0001-67 

Ressalvado J direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pé:ndêncías em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Fd

1

deral do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida .Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN}. 

Esta certidão é f tá lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo ino âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação de~ta cer.tidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <h,://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:33:06 do dia 19/09/2022 <hora e data de Brasília>. 

1 

Válida até ·t 8/03/2023. 
Código de cont~ole da certidão: 88E5.5C37 .5027 .66C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará es1e documento. 
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/ ' 
) 

Pág.ina de 1 

PODER JUDICIÂRIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA {MP~TRI Z E FILIAIS) 

CNPJ: 16.539.840/0001-67 
Certidão nª: 45426154/2022 
Expedição: 15/12/2022, ãs 10:39:55 
Validade: 13/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certif ica-3e que PROJECT SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inseri to (a} no CNPJ sob o n º 16. 539. 840 /0001-67, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. · 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no poital do Tribunal Supetior do Trabalho na 
Internet {http://www.t.st.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Tiabalhiitai constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplen-t:es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciai::: trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhime:zitos previdenciário:s, a honorário.:; r a custas, a 
emolumentcs ou· a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pfiblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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